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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10580 .0O7742/92-73

SessUo	 22 do setembro de 1V93	 ACORDÁO n2 202-06..09S
Recurso n2::	 92.457
Recorrente”	 AGROPECUÁRIA SR- DO BONFIM
Recorrida 2	 DRF EM SALVADOR -- BA

PIS/FATURAMENTO - IHCONSTITUCIONALIDADE DE LEI -
(3rep r ¡Cl	 t22 "C.Cl con st. 1:	 OFI a 1	 dele "e ao	 Pode r•
jud c: :i. rLVi :1 	 a rompe t	 c i a pa r	 1:IremLU) cl al1112,21 't O	 na
materia. Ainda que de natureza judie:ante, tal
campe-tent:ia	 extrapola aos Tribunais 	 Admi
festivos. MANDADO DE: SEDURANÇA:: Uma vez cassada a.
medida liminar, a autoridade fiscal deve efetuar e
lançamento,	 que	 é	 atividade	 vinculada	 C*C.

obrigatória,	 sancionada pela	 responsabilidade
(a r--t,142, parágrafo único, 	 ClhO,

Recurso negado.

Vistos, relatados e disk,utidos os presentes autos
de recurso interposto per AGROPECUÁRIA SR. DO BONFIM.

ACORDAM Membros da Segunda CErmara de Segunde'
Conselho de Contrlbuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. AuswItes os Conselheiros JOSE ANHONIO
AiROCMA DA CUNHA e TERESA CA :USTINA liONALV(S PANTOjA.

Sala das Sei »Mal," em	 . setembiH 

i

i de 1)93,,

HEIMIO FjCO , EDO SA/flifiS - Presdente

~mor 4ry.,
=E CABRAL J" l ' JANO - Relator

der

•	 Glis: -V DO (VARAL MARTINS - ProcurackJr-Represen-•

	

tante	 da	 Fazenda
Nacional

VISTA EM SESSAO DE: 24 SET 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA e TARASIO cArwan BORGES,

./ELLB7



.	 43f.	 c

aw	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

..."~	 SEGUNDOCONSELMODECONTRIEWINTES

Procelso no	 10500.007742/92-13
Recurso no n	 92.457
Acórdão no n	 202-06.09U
Recorrente::	 AOROPEICUARIA SR. DO RONFIM

R E: LATORIO

Contonne consta na descri:O:o dos tatos do Auto do
inlf . asão Uris. if/lO)„ a presente exigencla tributária - falta de
centri1micao parg O PIS/FinatEAMEHTO - origineis-se de PrOC2550 inG
10580,006.701/2/3-1.1„ o qual contem concessan de medida liminar
nos autos de Mandado de Segurança, impetrado pela era recorrente
e outros, contra 6f0 do Sr. Delegado da Receita rederal eici
Sa1.vador/31	 tido como autoridade coatora.

A ~tença de ia Instância, de 16i12.80, alem de
confirmar a concessão da medida liminar, nos mesmos termos do
despacho concessáric, assegurou aos impetrantes o direito de
recolher as contribuisffes para o EFS,: conforme regra iurldica
vigente- anterim0wnte â edição dos Decretos-1 ei m nes 2.41N e
2.119 1 1 ambos de 1988„ Em 20.06,91, na instância superior, Doi
cassada a medida liminar . por entefWimento que os 11. p1
quemtioninlki rqjo focem a Pons 1 i tuicJo Pederal,

Msito embc, ra os representantes da Fazenda Nacional
tenham	 tentado	 junto às empresas	 impetrantes,	 inclusive
concedendo prazos para chegar A soluCci , administratiiia --
oferecendo parcelamento dos valores devidos -- nãb obtivensm
Desultakdo positivo per parte dos diretores das mesmas,

Encerrando o contexto, a fiscalização asseveroun

"Assim, constado, nos livros Diários, que 	 a
empresa apartou dn lucro liquido do exercício,
consideramde inclusive citada PROVI= coma
despesa duclutiveR. para fins de determinação de
lucro Real, som que tenham RECOLHIDO OU PAGO a
contribuição ao PIS aos cc~s pUblicos,
procedemos de ofício o lançamento do Crédito
trihRktário...ü

Impugnando O Deito (fls. 151/155) dirige seus
elementos de defesa no sentido de questionar a
1nconstitucionalidade dos Decf .etcsis ngs 2.445 e 2-419, ambos
de 1909. Traz a seu favor deciseSes do Poder dudicUvríci, as duais
entende fazer iurisprmdencia sobre o assfqfNJ.

Ha concnins?in, expressa certeza de que C' Julgamento
Ia presento exigencia fiscal aguardarA decisão do Supremo
Tribunal Federal, a respeito da constitucional idade dos diplomas
atacados.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

T;AML.-	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo noe	 10580.007112/92-73
Acórdão no::	 202-06.098

A Informação Fiscal ifis. 157715? 1 ::1Av,-Lyftir,

falecer' competén ri à à Rein, ' 1 a rederi,,.1 para tratar- assa, 1 tWi que
verscm, sobre legalidade ou não de leis: e muito mais, para trwiam
de consiltucionalidade de, leis. Rifa Vári0E acerdães do Primeiro
Conselho de Cor, -i r 1 bll i fl tes . Diz que a i mono n an te t á apartou do
1UCYD liquido de cada perlede-bainq , quantia suficiente para
Qventual cionDabencia - coso c , SlE. -julgue serem inconstitucionais
os diolooas questionados eé, ainda, com a edição da Lei no
8.383/91, está resguardado o dl r-: 	 do contribuinte. dP crimpensap
os valores rmzelhidos„ sé indevidos forem.

Através da VeriT60 ng 506/92 -- SE(JIR (fls.
1617166), o Sr. Delegado da Receita Federal em Salvador/BA,
louvandosse PDE. terfne da Turormação Fiscal. indeferiu a
impugnàrSo, mántegslo integralmente (1 langamenfo originário.

Em suas razfles de recurso (fls. 175/179) pede pela
eeforma da decisão recorrida e que este colegiada, por hierarquia.
superior, analise c, -Julgue a inconstitticioruirid,mie das lois em
questão e, que as declare inconstituclonais„ o que já vem sendo
feito pelo Poder Judiciário.

Es argumentos recursais são OS inCSMDS oferecidos
na impugnação -- quetptionamento da constituclonalldade de lel - e
pede sela sobrestado o loldamento deste recurso ate decisão rio
STF, a respeito da inconstitucionalidade dos dispositivos
atacados.

E o relatório.
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t i..ÂÇ	 mimMitgio DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO; .t vie
fr:,-le	 SEGUNDOCONSELNODECONTRIBUMTES

Processe no:	 10G0.007742/92-75
Afórde no:	 202-06.09S

VOTO DO CONSELMEIRO-RELATOR JOSE CABRAL BARDFAHO

Ü IN,f,iN_L"N“a volunirio foi. manifestado dentro ris
prado legai. Dele conheço per tempestivo.

Em preliminar. Este Colegiado tem rei,terd
ifestwlo o entendimento de que nbo cabe o quesilonamento de

constillwicnalidade neste foro, COM efeito, ia o próprio texto
constitucional defere ao Poder Judiciário a competEncia para
pronunciamento na materia, sendo pais,. inadequada a manifestaço
de Orflos do Poder Executivo, ainda que de natureza. iudicante.

A com petencia deste Conselho de Contribuintes e
cumprir e fazer cumprir' o ordenamento legislativo estabelecido.

Cemento, apenas por zedin, que o mamlado de
segurança O uni direito constitucional e que se destina a proticoor
direita liquido w CE. r10 N;Yill amparado por habeas corpus ou habeas
data quando o raasponsável pela ilegalidade ou abuso de pmder reir
autoridade pilifiica ou agente do Poder rUblien (inciso l_< i) 	 de
art.. 2e da C.P. do 199n)).

Ha hipótese !, r, Mai:dado de Begurança foi prEveetivm
o visava prote ger o/a (s) impetrante(s) contra autuaç2.ro iminente
por parte do Delegado da Receita Federai em Baivador/BA.. que,
como agente flsealizimier do Estado a quem n2s7.) cabe, questionar N

consLituclonalidade dos diplomas legais, n(lo ficaria inerte ante
os ternos das. leis mencji psmlas no Mandado e nas informeeziles„ uma
vez gue dose exercer seu mister exacional como atividade.
administrativa plenamente vinculada.

A incenstitucionalidmde a ser declaiada nWo seria
da lei. em tese, e sim do seu (afeite concreto resultante do ato
administrativo a ser praticado pela autoridade impetrada, porque,.
se fs t~ :ie?„ estar-sEed autilezando o mandado de segurança
Cnffiei romedio dE natureza deciaratória.

CI mandado de sennomarg.a n(l(o tem força de invalidar
a lei. Aqui, sua ti ri serla aimq)as de prevenir o/a(s)
impetrante(s) numa mera malaçãe iuridica especificada de atas
acbninestrativos que viriam a executar lei inconstitucional..

Uma vez cassada a medida liminar - Este E o

iinstruímmito lurldica limitador . da açbo fifical - a autoridade
fadendarla. conforme dismbe o art. 1A2q, parágrafo Unic.o. de
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RN;:t	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
'ti- I•	 -..rjo"

Pró (0710012 no r.	 10500 .007742/920.73
Atá rd 'Xe nu: 	 202-06.098

Ile(...1 leio Ir J. tat 1. á r J. o I 3 ex c .i. oi ' ti 1 -- LIN ., et tt Lua o J. 0.111,77011(711 -1.0 1: 17t 0 17	 7-71:1 "-

,.., 1. Jati e s'in (0.17 770 7 ct o b ri ct a t. ó r • .1c) ., 1 : 1•I'M C • I ninada °cal a	 1- es p nu ....Él I:: i II i .1.1c1 ....
ign.„.1on.e...

Ditar to	 ao	 mós:. to ..	 ...	 1-0 (0 .1 1 1 171 771,7 	 n 'éV o	 C••••11'E' I' Cf•:‘[."11.

1:1 Ul: 1,10er ritt .1 ....1...)r. cia á 1)...:: c•.• de z.)1 cce11.o adot a c... o p ... a t isca...1 z a
1::, o 21 etkan.1 ,.E. (v.or in g: 1.. ot.; ,..n o %.. 1- 1 t. ór to tis. .s....tra .... -10 ..

A cdt.)...cdc. 	 1100 ,, 1:17111C7 ressal ta dos airt: os • a	 a Dei. .7. fl t. e•

•i à	 vil) h(A	 Prov i s 1. Mi elo do	 0:+i	 Ma :10 / E.21::	 a	 1,11:111'71111	 17 X 11.1 .1. 1.;171i: ..	 COffi

1W1+,,,4Mtelltt/ CW montas do resultado dos exersiclos.

Na	 cor s c 1. 1,11104n	 (1117	 10.1719	 1- 7l 7. r; cs:es	 cl e	 rec. ar E-C15:', ,.	 a:1

1:- 1:717.0 r ren te	 cl .1 7.	 ter	 certo z a que	 o	 inicianen .to cl e st o	 pr.:. CP Si FiC)

aliMil -1 j. st l' - 71 - 1-.:1.V17	 fiscal	 ag Llard aná de, c: :i. s;?Co cio STF fl a	 i- (,..."p c? :r. to	 cl a
:1. n con ss ti tu c :1. Cri iii 1. :i. daial:i É.	 dos cl i Is pois :1 t 1. vos eqn g 1.1(;:”S VS° .. Por for

	

 ça	 ti c:.
el .i. :SpOS tO	 ri 0	 De c: re to	 n g 1.-.5„ 	 de 21 de ;1 ali e .... it O	 cl..)	 1 rtr..04 ,	 as
d esti. sfies	 ...: lurisprUclen c 1. iii. cio 1 ::! 0d e r Judiciário n'..ib os t.en cl em	 51.1:1"/.15

1.1.[I1C.:' i 1: os	 á	 est ct ra	 edmi ri .i. s 1 Ia ti va ,,	 00 10,1t.tan • L o	 scr.	 os	 aprovei, ia
a qUej. e9i que 1 . 1..2..( ra rem corno ps r -t p no proCP1 .!Eli“;) , -,11.1 tti. 1 -. -. -1.

Sa(:7	 est as	 ra z ges	 q1.11,! 1107	 :levam	 a	 ve 'ta.-	 1)01 o
1. o provi...nen to do remi I- %C.) ,J01.1.11"t 1.. A ..• ...... ,.

Sala dal: 1r SE'SV:>:5(11'15 ! : I'1" 1 22 cl O i::.e,, te...o b I n c, CI (,:,:. TH)7O ..

J.,
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